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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, VASILHAMES PLÁSTICOS DE 20 LITROS, AÇÚCAR, 

LEITE, CAFÉ, CHÁ, ADOÇANTE, GUARDANAPOS E COPOS DESCARTÁVEIS PARA 

CONSUMO NO EDIFÍCIO-SEDE, no ANEXO I E NOS CARTÓRIOS ELEITORAIS NO 

ANO DE 2014. 

 

1 - OBJETO 

 

1.1 A presente contratação tem por objeto o fornecimento de água mineral, vasilhames 

plásticos de 20 litros, açúcar, leite, café moído, café solúvel, café cappuccino, chá, 

adoçante, guardanapos e copos descartáveis, para o consumo na sede do Tribunal 

Regional Eleitoral do Tocantins e nos Cartórios Eleitorais, conforme materiais 

relacionados neste Termo de Referência, com os quantitativos calculados com base em 

12 meses, cuja estimativa foi baseada no consumo decorrente das requisições 

encaminhadas à Seção de Patrimônio e Almoxarifado pelos diversos setores deste 

Tribunal e pelas Zonas Eleitorais de todo o Estado. 

 

 

1.2. Descrição dos Materiais: 

 
 

Item Unid. Quant.  Especificação 

01 Lata 1.500 

Leite em pó instantâneo, desnatado, envazado em embalagem 
de 300g, com validade mínima de 12 (doze) meses, e que no 
ato da entrega no almoxarifado não tenha transcorrido mais de 
um mês da validade. 
Marca de Referência: Nestle 
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Item Unid. Quant.  Especificação 

02 Pacote 2.880 

Café torrado e moído, empacotado a vácuo em embalagem de 
500g (quinhentos gramas), com qualidade atestada pela ABIC 
ou laudo de avaliação emitido por órgão competente , com 
classificação enquadrada na categoria CAFÉ SUPERIOR, 
segundo escala da Qualidade Global da Bebida e com 
validade mínima de 12 (doze) meses, e que no ato da entrega 
no almoxarifado não tenha transcorrido mais que 10 % do 
prazo de validade. Será solicitada amostra desse item para 
comprovar qualidade. 

 
 
 

Item Unid. Quant.  Especificação 

03 Pacote 2.200 

Açúcar cristal, empacotado em embalagem de 2kg (dois 
quilogramas), com validade mínima de 12 (doze) meses e que 
no ato da entrega no almoxarifado não tenha transcorrido mais 
de um mês da validade. 
Marca de Referência: Itajá 

 
 
 

Item Unid. Quant.  Especificação 

04 Caixa 100 

Açúcar refinado granulado, em sachê com 5gr (cinco gramas) 
cada, embalado em caixa com 400 unidades. ), com validade 
mínima de 18 (dezoito) meses e que no ato da entrega no 
almoxarifado não tenha transcorrido mais de um mês da 
validade. 
Marca de Referência: União, Caravelas.  

 
 

LOTE 1 

05 Cento 3.000 

Copo plástico descartável, liso e transparente para água, com 
capacidade para180ml. Material em polipropileno. Boca de 
aproximadamente 70mm e Altura de 76mm. 
Marca de Referência: Copocentro 

06 Cento 800 

Copo plástico descartável, liso e transparente para água, com 
capacidade para 80ml. Material em polipropileno. 
Acondicionados em pacotes de 100 unidades. 
Marca de Referência: Copocentro 

07 Caixa 20 
Copo descartável para bebidas quentes, em papel 
biodegradável, liso, cor clara, não parafinado, gramatura 146 
m/g, capacidade de 50 ml. Caixa contendo 5.000 unidades. 

08 Caixa 10 

Copo descartável para bebidas quentes, em papel 
biodegradável, liso, cor clara, não parafinado, gramatura 146 
m/g, capacidade mínima de 150 ml. Caixa contendo 2.500 
unidades. 

09 Pacote 300 

Guardanapos, folhas simples 100% fibras naturais, branco, de 
qualidade superior, contendo 50 unidades cada, medindo 
20x22cm. 
Marca de Referência: Snob 
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10 Pacote 80 
Mexedor para café, fabricado em poliestireno, tamanho 
aproximado 9cm. Pacote com 500 unidades.  
Marca de Referência:Plastfood. 

 
 

LOTE 2 

11 Pacote 200 

Chá linha composta dos seguintes sabores: Erva-doce (20), 
Cidreira(40), Hortelã(20), Verde (20), Camomila (20),  Laranja 
(20), maçã (20). Limão (20) e carqueja(20), contendo 15 
saquinhos em cada caixa, com validade mínima de 12 (doze) 
meses, e que no ato da entrega no almoxarifado não tenha 
transcorrido mais de um mês da validade. 
Marca de Referência: Dr. Oetker / Chá Leão 

12 Unidade 120 

Adoçante dietético com aspartame  em líquido, acondicionado 
em frasco de 100 ml, com validade mínima de 24(vinte e quatro) 
meses, e que no ato da entrega não tenha transcorrido mais de 
dois meses da validade. 
Marca de Referência: Zero Cal 

 
 
 

LOTE 3 

13 frasco 60 

CAFE SOLUVEL GRANULADO frasco com 100g de primeira 
qualidade; embalagem com dizeres de rotulagem, contendo, 
informações dos ingredientes, composição nutricional, data de 
fabricação e prazo de validade e que no ato da entrega não 
tenha transcorrido mais de dois meses da validade. 
Marca de Referência: Nescafé 

14 frasco 180 

CAFÉ CREMOSO TIPO CAPPUCCINO DIET, frasco com peso 
líquido de 150g, elaborado à base de leite em pó integral, cacau 
em pó, café solúvel, soro de leite em pó, canela em pó, com 
validade mínima de 12 (doze) meses, e que no ato da entrega 
no almoxarifado não tenha transcorrido mais de dois meses da 
validade. 
Marca de Referência: 3 Corações 
 

 
 
 

LOTE 4 

15 Unidade 3.250 

Água mineral natu ral sem gás , de boa qualidade, sem 
vasilhame, em garrafões de 20 litros, com invólucro que proteja a 
parte do vasilhame que entrará em contato com a água do 
bebedouro, dentro dos padrões estabelecidos pelo DNPM 
(Departamento Nacional de Produção Mineral), com marca, 
procedência e validade impressas no rótulo do produto. 
Fornecimento mediante  troca de vasilhame .   

16 Unidade 100 Garrafão de 20 litros, em plástico, para acondicionamento de 
água mineral natural. 
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1.3 Os materiais deverão ser de primeira qualidade e atender às normas do Código de 

Defesa do Consumidor, contendo em sua embalagem, especificações de quantidade, 

prazo de validade e demais informações que se fizerem necessárias para o perfeito uso e 

transporte. 

1.4 A marca de referência é indicativa como requisito mínimo da qualidade do produto, 

sendo aceito produto equivalente ou de melhor qualidade. 

 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

 

2.1 Os materiais a serem adquiridos têm a finalidade de atender à demanda da sede do 

Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins, bem como das Zonas Eleitorais no decorrer do 

ano de 2014, mantendo sempre um estoque mínimo.  

2.2 São materiais de extrema necessidade, indispensáveis ao bem-estar de tantos 

quantos trabalham ou transitam na Justiça Eleitoral de todo o Estado.  

 

                                 3 - OBJETIVO 

 

3.1 Aquisição dos materiais através da contratação de empresa idônea, que os fornecerá 

de acordo com a necessidade do Tribunal e das Zonas Eleitorais de todo o Estado. 

 

4 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

4.1 A requisição deverá ser por escrito ou via telefone, emanada da Seção de Patrimônio 

e Almoxarifado ou da Coordenadoria de Serviços Gerais. 

4.1.1 O material descrito no item 15, do lote 4, seção 1.2 deste Termo de Referência 

poderá ser requisitado também pelo fórum da 29ª Zona Eleitoral da cidade de Palmas-TO.  

4.2 A requisição será mensal, porém se houver demanda urgente, poderá ser antes desse 

prazo. 

4.2.1 o material referido no item 15 do lote 4 poderá ser requisitado semanalmente. 
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4.3 A Contratada deverá atender às requisições dos materiais no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

4.3.1 O prazo para entrega do material referido no item 15 do lote 4 será de 24 horas. 

4.4 A Contratada deverá substituir os materiais recusados pela Contratante no prazo 

máximo de 03 (três) dias corridos, depois da ciência da comunicação, via fax, e-mail ou 

ofício. 

4.5 - Na ocasião da entrega, a empresa terá os seus materiais analisados, sendo que 

aquele que não atender ao padrão de qualidade exigido será devolvido, ficando pendente 

o pagamento até que seja sanado o problema. 

4.6 A contratada deverá entregar os materiais na sede do Tribunal Regional Eleitoral  - 

Seção de Serviços Gerais (Quadra 202 Norte Av. Teotônio Segurado, Conjunto 1, Lotes 1 

e 2 – subsolo, Plano Diretor Norte - Palmas – TO); na Seção de Patrimônio e 

Almoxarifado do Tribunal Regional Eleitoral do Toca ntins , situada na Quadra 103 

Norte, Avenida LO 02, N.º 53, Setor Norte, CEP: 77.001-022, Palmas – TO e na sede da 

29ª Zona Eleitoral  situada na Quadra 104 sul, Avenida LO 01, Conjunto 1, Lote 33, ou, 

ainda, em caso de realização de eventos externos por este Tribunal, em qualquer local 

situado no Plano Diretor de Palmas, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

4.7 - O contrato do objeto desta licitação vigorará a partir da assinatura até 31/12/2014, 

não podendo ser prorrogado, de acordo com o disposto no caput do art. 57 da Lei 

8.666/93. 

 

5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

5.1 As propostas colhidas durante o procedimento licitatório terão validade mínima de 60 

(sessenta) dias, em harmonia com o art. 64, § 3º, da Lei 8.666/93 e do artigo 6º, da Lei 

10.520/2002.  

5.2 Na proposta, os materiais deverão estar especificados, consoante o Termo de 

Referência.  

5.3 Na proposta deverá constar a assunção de todas as despesas como: transporte, 

impostos, taxas e demais tributos correrão às expensas da Contratada. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

 

6.1 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
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a) embora os materiais destinem-se a todas as Zonas Eleitorais do Estado, a 

Contratada deverá entregar os materiais somente nos endereços referidos no item 4.6, 

ficando as entregas nos Cartórios Eleitorais do Interior e da capital sob a inteira 

responsabilidade do Tribunal;   

b) estando em mora o Contratado, o prazo para substituição dos materiais, de 

que trata a alínea anterior, não interromperá a multa por atraso prevista no instrumento 

contratual; 

c) em caso de substituição de material, conforme previsto no item 4.4, 

correrão por conta da licitante vencedora as despesas decorrentes da devolução e nova 

entrega do material; 

d) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem 

prévia anuência do TRE-TO; 

e) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.2 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições, no preço e 

no prazo estabelecidos neste Termo de Referência, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

 b) O pagamento será feito através de Ordem Bancária, na conta corrente da 

empresa, que constará na nota fiscal, após devidamente aceita e atestada por servidor da 

Seção de Patrimônio e Almoxarifado (SPA).  

 

 

7 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

7.1 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será 

fiscalizado e acompanhado pelo CONTRATANTE, por intermédio da chefia da Seção de 

Patrimônio e Almoxarifado, ou seu substituto, tudo de acordo com o art. 67 da Lei n. 

8.666/1993.  

 

8 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1 - Se a empresa contratada descumprir as condições avençadas ficará sujeito às 

penalidades estabelecidas nas Leis 10.520/2002 e 8.666/1993. 
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9 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1 Dúvidas a respeito deste Termo de Referência poderão ser dirimidas pela Seção de 

Patrimônio e Almoxarifado, e-mail: spa@tre-to.gov.br. 

 

 

 

Palmas-TO, 01 de novembro de 2013. 

 

 

Francisco Almeida Barbosa 

Seção de Patrimônio e Almoxarifado 

 


